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OF. DIREG 005/2024                                  Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2024. 
 
Ao 
Conselho Deliberativo da FUNCEF 
 
A/C 
Ilmo. Sr. Ricardo Pontes 
Diretor Presidente da Fundação dos Economiários Federais – Funcef  
 
Assunto 
Processo Eleitoral 2024 
Requerimento urgente 
 
Prezado Senhor, 
 
A FENAE, atuando como representante dos participantes e assistidos e na defesa dos interesses 
da categoria em ter um processo eleitoral pautado pela legalidade e transparência, vem por 
intermédio da presente requerer ao Conselho Deliberativo da FUNCEF, a quem compete orientar 
e supervisionar o processo, que determinem à Comissão de Supervisão Eleitoral que dêem 
publicidade a todos os requerimentos e documentos apresentados pelos candidatos até as 
18horas do dia 15 de fevereiro de 2024. 
 
Considerando-se que há um prazo a ser cumprido pelos candidatos, e que há uma exigência de 
apresentação de documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a apresentação da 
inscrição, há necessidade de divulgação dos referidos documentos, inclusive do e-mail com data 
e horário para que os participantes e assistidos possam avaliar e oportunamente exercer o seu 
direito de impugnar as candidaturas apresentadas. 
 
A ausência de divulgação dos referidos documentos afeta a transparência do processo e cerceia 
o direito de impugnação por parte dos participantes e assistidos que para exercê-lo precisam ter 
acesso a todas as informações e documentações. 
 
Chamamos a atenção do Conselho Deliberativo para o fato de que já houve um descumprimento 
quanto ao prazo de divulgação dos nomes que, segundo o calendário eleitoral deveria ter ocorrido 
no dia 16 de fevereiro de 2024 e que só ocorreu no dia 19 de fevereiro, e alertamos que a FENAE, 
como defensora dos direitos dos participantes e assistidos adotará as medidas que se fizerem 
necessárias para que o processo não seja eivado por transgressões. 
 
Pedimos a imediata apreciação do presente requerimento e seu deferimento. 
 
Sem mais para o momento. 
Cordialmente. 
 
Atenciosamente,   
 

 
Sergio Hiroshi Takemoto                                                     
Diretor-Presidente da Fenae 


